COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA E BEM-ESTAR SOCIAL (CSPBES)

Parecer nº. 013/2015 
Objeto:     Projeto de Lei nº. 4.203, de 26 de agosto de 2015, que “Cria o Centro Integrado de Comando e Controle (CICC) para regulação dos atendimentos às diversas ocorrências do município de Patos de Minas.”
Autoria:     EXECUTIVO MUNICIPAL 
Relator:      Vereador JOSÉ LUCILO DA SILVA JÚLIO – DUDA 

1. Relatório 

O presente projeto de lei foi aprovado pelo plenário na primeira fase de discussão e votação, no que tange à verificação da sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, em consonância com o parecer nº 138/2015 exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação. 

2. Parecer

Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que cria o Centro Integrado de Comando e Controle (CICC) para regulação dos atendimentos às diversas ocorrências do nosso município.
O projeto de lei em análise privilegia o interesse coletivo, uma vez que a integração entre os serviços do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais - CBMMG, Serviço Móvel de Urgência - SAMU e Coordenadoria de Defesa Civil - COMDEC agilizará os atendimentos de urgência. 
Isso porque todas as chamadas para os números 192 ou 193 serão encaminhadas para o referido Centro, o qual realizará uma adequada análise das informações recebidas para posterior despacho das viaturas.
Nesse sentido, à toda evidência, o interesse público encontra-se consubstanciado na proposta legislativa em análise, com o intuito de otimizar os serviços de atendimentos prestados pelos aludidos órgãos em Patos de Minas e região.

3. Conclusão 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação da matéria em segundo turno de votação.
   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de setembro de 2015.
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